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ATO DO GESTOR 

Resolução nº 077/2018 

 

Súmula: Inclui ao Plano de Empregos e Salários 

do CONIMS o Emprego em Comissão de 

Encarregado do Setor de Tecnologia da 

Informação do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde – CONIMS . 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Altair José 

Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Contrato 

de Consórcio, Estatuto Social e Plano de Empregos e Salários e 

 
CONSIDERANDO a deliberação e aprovação pela 03/2018 Assembleia Geral Ordinária de 

Prefeitos, instância máxima deste Consórcio, que decidiu em 12 de junho de 2018, pela criação do 

Emprego em Confiança de Encarregado do Setor de Tecnologia da Informação, 

 

 CONSIDERANDO a saída do único empregado ocupante do Emprego Público de Técnico 

de Informática, 

CONSIDERANDO que no momento não há Concurso Público vigente para o referido 

emprego, 

CONSIDERANDO que a área de Informática é serviço essencial e necessário para o 

andamento das atividades nas Unidades deste Consórcio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Incluir no Plano de Emprego e Funções deste Consórcio, o Emprego em Confiança de 

Encarregado do Setor de Tecnologia da Informação conforme tabela a seguir: 

    

Art. 2º As atribuições deste emprego em confiança obedecerão ao descrito no Anexo XI do 

quadro de Encarregado de Setor, bem como todos os demais requisitos para os empregos em 

Emprego em Confiança Verba Única  

Encarregado do Setor de Tecnologia da Informação R$ 1.922,11 
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confiança, em conformidade com Plano de Emprego e Funções deste CONIMS, reformulado pela 

Resolução 074, de 29/04/2016 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

13/06/2018. 

      

Pato Branco/PR, 13 de junho de 2018. 

 

 
Altair José Gasparetto 

Presidente 
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